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1. HISTÓRICO  
 

O Sr. Geraldo Aparecido Pereira, nascido em 2/6/56, 
requereu ao Presidente do Conselho Estadual de Educação a 
declaração de equivalência de seus estudos realizados na Escola de 
Aprendizagem Industrial "Hermenegildo Campos de Almeida", SENAI de 
Guarulhos, 1ª D.E. de Guarulhos, onde concluiu, em 1973 o Curso de 
Aprendizagem Industrial na ocupação de Mecânico Geral, aos de 
conclusão de 1º grau, 

O interessado expõe que tendo obtido uma "excelente 
formação profissional” na referida escola SENAI, fora qualificado 
na empresa, já em 1974, meio-oficial ferramenteiro. Dois anos 
após, portanto em 1976, passou a exercer a função de retificador 
ferramenteiro. O seu objetivo agora é dar prosseguimento aos 
estudos, razão do pedido de equivalência. 

De acordo com a documentação anexada aos autos, a 
escolaridade do interessado é a seguinte: 

- conclusão do Curso Primário (4 anos) no Grupo 
escolar Rotary em 1967; 

- conclusão do 5º grau na Escola SESI, em 1968; 
- conclusão do Curso de Aprendizagem Industrial 

na ocupação de Mecânico Geral, realizado em 4 termos, com duração 
de 20 meses, no período de 1971 a 1973. 

O aluno cursou nesses 4 termos, com aproveitamento, 
as seguintes disciplinas: Português, Matemática, Ciências Físicas 
e Biológicas, Desenho, Estudos Sociais (História e Geografia do 
Brasil), Educação Moral e Cívica, Educação Física e Prática de 
Oficina. Cada um desses "termos" corresponde a um semestre letivo, 
com o mínimo de 720 horas-aula. 

O interessado anexou, também, certificado do Curso 
de Especialização Profissional realizado na Escola SENAI -"Roberto 
Simonsen", ocupação de Operador de Retificadora - Ferramentaria, 
cuja carga horária foi de 180 horas e concluído em 31/12/80. 
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2. APRECIAÇÃO 
 
 

Versam os autos sobre pedido de equivalência de 
estudos de Aprendizagem Industrial na ocupação de Mecânico Geral 
realizados por Geraldo Aparecido Pereira na Escola SENAI 
"Hermenegildo Campos de Almeida", em nível de conclusão de 1º 
grau. 

O Decreto-Dei Federal nº 937/69, alterando a redação 
do artigo 51 da Lei Federal nº 4024/61, permitiu aos concluintes 
dos cursos de aprendizagem, o prosseguimento de estudos no ensino 
regular. 

No âmbito do Conselho Estadual de Educação, a 
Deliberação CEE 30/72 estabeleceu normas gerais para o ensino 
supletivo no sistema de ensino de São Paulo, em consonância com o 
preceituado na lei maior. Mediante o disposto no artigo 20 daquela 
Deliberação, o Departamento Regional de São Paulo do Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial submeteu à aprovação do 
Conselho Estadual de Educação o Regimento de suas unidades de 
ensino supletivo e os respectivos planos de cursos. As escolas 
SENAI (Unidade de Ensino Supletivo) tiveram o Regimento aprovado 
pelo Parecer CEE 720/73, bem como os planos de cursos. 
Posteriormente, o Parecer CEE 2960/75 aprovou alterações desse 
regimento e dos planos de cursos, as quais não modificaram a 
essência do Parecer anterior. 

A Deliberação CEE 14/73 que estabeleceu normas gerais 
para o ensino supletivo no sistema de ensino do Estado de São 
Paulo e revogou a Deliberação CEE 30/72, manteve o princípio 
anteriormente adotado. 

Nos termos desta Deliberação 14/73, os cursos de 
Aprendizagem intensivos que, além da formação profissional, 
ministrem Educação Geral equivalente à das quatro últimas séries 
do ensino de 1º grau, habilitam seus concluintes ao prosseguimento 
de estudos em nível de 2º grau, desde que tenham, no mínimo, dois 
anos ou quatro semestres de duração e 2880 horas/aula. 

Embora o interessado no caso em tela tenha iniciado 
seus estudos do SENAI no 1º semestre de 1971, portanto no ano que 
foi promulgada a Lei 5692/71, o término se deu no 2º semestre de 
1973, quando o curso de aprendizagem por ele freqüentado teve o 
plano aprovado pelo Parecer CEE 720/73. Neste, os Planos de Curso 
de Aprendizagem que fazem parte integrante do regimento, a cada 
semestre, anteriormente denominado "grau", atualmente "termo", 
corresponde, para fins de equivalência, uma série do ensino 
regular com duração mínima de 100 dias letivos. 

Os Pareceres CEE 497/80, e 748/88 que tratam de 
assunto análogo, esclarecem que os estudos realizados na Escola 
SENAI tem equivalência em nível de 7ª série, para 3 termos, com 
2160 horas-aula e em 
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nível de 8ª série, para 4 termos, com 2880 horas aula. 
Na análise do certificado do interessado consta que; "A 

matrícula do aluno, em qualquer estabelecimento de ensino, para 
fins de prosseguimento de estudos, dependerá de aprovação da 
autoridade escolar competente da Secretaria de Estado da 
Educação". O curso teve duração de 20 meses, distribuídos em 4 
semestres. Cada semestre teve, no mínimo 720 horas. Portanto o 
total foi de 2880 horas/aula. 

Da análise dos autos, observa-se que o currículo 
apresentou uma parte de educação geral e outra de formação 
especial com os seguintes conteúdos específicos: Língua 
Portuguesa, Educação Física, Geografia, História, Educação Moral e 
Cívica, Matemática, Ciências Físicas e Biológicas, Desenho e 
Prática de Oficina. Contudo, o componente curricular Organização 
Social e Política do Brasil não foi ministrado no curso. Constata-
se, também, que o interessado concluiu o antigo primário e, 
posteriormente, um ano de complementação no SESI, denominado 5º 
grau. 

Há inúmeros Pareceres deste Colegiado com 
pronunciamento favorável à dispensa de exames especiais àqueles 
alunos cujo currículo apresentava ausência de componentes do 
artigo 7º da Lei Federal 5692/71 como os de nºs 460/84, 1672/84 e 
1869/87. 

 À vista do exposto e levando-se em conta o princípio 
do aproveitamento de estudos consagrado na legislação em vigor, o 
interessado em questão reúne condições para ter declarada a 
equivalência dos seus estudos realizados no SENAI aos de conclusão 
de 1º grau. 

 
3. CONCLUSÃO 
 

Consideram-se equivalentes à conclusão da 8ª série do 
1º grau, os estudos realizados por GERALDO APARECIDO PEREIRA, na 
Escola de Aprendizagem Industrial "Hermenegildo Campos de Almeida" 
- SENAI de Guarulhos, 1ª D.E. de Guarulhos. 

São Paulo, 18 de dezembro de 1990. 

a) Consº APRARECIDO LEME COLACINO 

RELATOR 



PROCESSO CEE Nº 0154/90 PARECER CEE Nº 1157/90  4 
 
 
 
 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 
 
 

O Conselho Estadual de Educação aprova, por 
unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos 
termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em  19 de dezembro de 1990. 

a) Consº JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES 
Presidente 


